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Edital DCE 01/2020 

 

I CAMPEONATO UNIVERSITÁRIO DE LEAGUE OF LEGENDS UESB 

A Coordenadora Geral do Diretório Central dos Estudantes da UNIVERSIDADE          
ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA – UESB, campus de Vitória da Conquista,            
no uso das suas atribuições legais e das normas estatutárias e regimentais, torna público              
o processo de inscrição para o primeiro campeonato de League of Legends para os              
estudantes da UESB e para a comunidade externa.  
 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1.1. Poderão se submeter à inscrição equipes formadas por no mínimo 5 jogadores. 

 

1.2 Os equipamentos necessários para cada jogador serão de total responsabilidade das            

equipes participantes.  

 

2. DOS OBJETIVOS 

 

2.1 O I Campeonato Universitário de League of Legends - UESB destina-se a promover              

o esporte eletrônico na região do Sudoeste da Bahia, visando possibilitar a prática             

desportiva e a interação entre discentes e membros da comunidade externa durante o             

período de isolamento social causado pela pandemia da Covid-19. 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 
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3.1. As inscrições serão realizadas somente via site do evento          

(https://dceuesb.wixsite.com/campeonatololuesb), no período de 11 de agosto a 31 de          

agosto de 2020. 

 

3.2. No ato da inscrição, será necessário preencher o formulário e apresentar um             

comprovante de depósito bancário para uma das seguintes contas: 

 

a) Caixa Econômica Federal: Agência: 0071, Operação 013, Conta Poupança:         

36114-2, Fernando Gonçalves de Souza Neto; 

 

b) Banco do Brasil: Agência: 188-0, Conta Corrente: 95351-2, Eliane Souza          

Pereira. 

 

4. DA PREMIAÇÃO 

 

4.1 Serão concedidas às equipes as seguintes premiações: 

 

a) 1° colocado: 50% da arrecadação total do campeonato + certificado de           

participação + premiação oferecida pela Riot Games; 

b) 2° colocado: 30% da arrecadação total do campeonato + certificado de           

participação;  

c) 3° colocado: Skin do Tio Ryze (Uncle Ryze) para os jogadores titulares +             

certificado de participação; 
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d) Demais participantes: certificado de participação. 

 

4.2 A premiação oferecida pela Riot Games estará condicionada à disponibilidade           

da empresa desenvolvedora do game. 

 

5. DO INÍCIO DAS ATIVIDADES 

 

5.1 Os jogos do campeonato serão iniciados no dia 4 de setembro de 2020. 

 

5.2 A organização do campeonato contactará os líderes de equipe, via grupo de             

whatsapp, para deliberar sobre as partidas e sorteio do chaveamento. 

 

5.3 Caso necessário, a organização do campeonato poderá remarcar o início das            

atividades. 

 

6. DO REGULAMENTO DO CAMPEONATO 

 

6.1 Todas as partidas ocorrerão como jogos personalizados de modo torneio. 

 

6.2 Todas as equipes devem inscrever ao menos 5 participantes.  

 

6.2.1 Se a equipe possuir um técnico, este deverá ser inscritos junto com os jogadores. 

 

6.2.2 Uma mesma pessoa ou conta não poderá ser inscrita por mais de uma equipe.  
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6.2.3 O nome de invocador (nick) informado não poderá ser mudado entre a inscrição e               

o término do campeonato. 

 

6.3 O campeonato será organizado pela plataforma Battlefy, sendo necessário que todos            

os jogadores estejam inscritos nela (https://battlefy.com).  

 

6.3.1 A equipe que estiver localizada na parte superior do chaveamento (bracket) do             

Battlefy jogará a partida no lado azul do mapa de League of Legends. 

 

6.3.2 Os jogadores deverão entrar na sala da partida via código do torneio, que será               

disponibilizado ao capitão da equipe. No caso de haver narração para a partida, os              

jogadores deverão convidar o narrador para a sala. 

 

6.3.3 O repasse do código do torneio aos demais membros da equipe será de total               

responsabilidade do capitão. 

 

6.4 Cada equipe deverá estar com cinco jogadores presentes no saguão até 15 minutos              

depois do horário marcado, caso contrário será declarado W.O. 

 

6.4.1 Caso a equipe apresente motivos que impossibilitem a realização da partida, tendo             

ela que reportar os fatos com uma antecedência mínima de 30 minutos, a organização              

poderá deliberar por uma nova data, sendo a equipe requerente obrigada a jogar neste              

novo momento, sobreaviso de que o W.O. será declarado em caso de nova falta.  
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6.5 A comunicação durante a partida deverá ocorrer via servidor Discord do evento, e              

apenas os cinco jogadores titulares poderão estar com o microfone aberto durante a             

partida (no draft, auxiliares poderão falar). 

 

6.5.1 Um membro da organização do evento enviará o link do Discord no grupo de               

Whatsapp dos capitães de equipe antes do campeonato.  

 

6.6 Qualquer pause deverá ser justificado no chat global (/all) e deverá estar             

relacionado a problemas técnicos, como: jogador desconectado (disconnect) ou         

computador travando. 

 

6.6.1 No caso de esgotamento do tempo de pausa (pause) (15 minutos para cada              

equipe), a partida será retomada mesmo faltando jogadores.  

 

6.6.2 A organização do campeonato não se responsabilizará por problemas          

técnicos dos jogadores. 

 

6.7 O formato do campeonato, o chaveamento (ou grupo) dos jogos e o horários de               

início de cada partida serão informados após o encerramento das inscrições. 

 

6.8 Durante o horário em que ocorrerá o campeonato, os capitães de equipe             

deverão estar atentos ao seu Whatsapp para receber informações sobre a próxima            

partida. 
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6.9 Todos e quaisquer atos de racismo, machismo, sexismo, lgbtfobia, xenofobia,           

preconceito e/ou desrespeito não serão tolerados pela organização do campeonato. Caso           

essa norma não seja respeitada, a pessoa e sua equipe serão desclassificadas            

imediatamente, sendo passíveis a sanções civis e penais cabíveis.  

 

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

7.1 Ao confirmar a inscrição, as equipes autorizam que a organização do campeonato             

utilize a imagem e nome dos seus membros. 

 

7.2 Casos omissos ou excepcionais serão analisados pela organização do campeonato. 

 

Vitória da Conquista, 09 de agosto de 2020 

 

 

 

Eliane Souza Pereira  

 Coordenadora Geral do Diretório Central dos Estudantes - UESB/VCA 
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